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CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 013/2026 

 

 
Edital de Chamamento Público para Credenciamento de Pessoa Jurídica, Exclusivamente 

Microempreendedor Individual (MEI) e Microempresa (ME) para prestação de serviços de 

transporte mediante fretamento de veículo tipo passeio e micro-ônibus com motorista, 

combustível por conta do credenciado, para transporte de pessoas da zona urbana para zona 

rural do município, conforme especificado no Anexo I deste Edital. 

 

 
Recebimento das Solicitações de 

Credenciamento 

 

Endereço: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, situada na Rua Marechal Floriano 

Peixoto, n° 208 – Centro - Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000 

Período: O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação ocorrerá a partir 

de 06/02/2026 até 30/11/2026,das 08h00 às 12h00, no endereço acima indicado. 

Esclarecimentos: Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados até 12 de fevereiro de 2026 

para o endereço de email: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Legislação: Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
O Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público, portador do CNPJ 

nº 14.105.183/0001-14, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, sediada na Rua Marechal 

Floriano Peixoto, nº 208 Centro, CEP: 47.600-000, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que está realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, com utilização do procedimento auxiliar de 

CREDENCIAMENTO, com o objetivo Credenciamento de Pessoa Jurídica, Exclusivamente 

Microempreendedor Individual (MEI) e Microempresa (ME) para prestação de serviços de 

transporte mediante fretamento de veículo tipo passeio e micro-ônibus com motorista, 

combustível por conta do credenciado, para transporte de pessoas da zona urbana para zona 

rural do município, nos termos e nas condições estabelecidas no presente instrumento convocatório 

e seus anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
1. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO 

 
1.1. É objeto do presente Edital: Credenciamento de Pessoa Jurídica, Exclusivamente 

Microempreendedor Individual (MEI) e Microempresa (ME) para prestação de serviços de 

transporte mediante fretamento de veículo tipo passeio e micro-ônibus com motorista, 

http://www.matogrosso.pb.gov.br/
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combustível por conta do credenciado, para transporte de pessoas da zona urbana para 

zona rural do município, conforme especificado no Anexo I deste Edital. 

1.2. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o 

PROCESSO ADMINISTRATIVO administrativo de chamamento público em que a Administração 

Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os 

requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 

convocados. 

1.3. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 

1.4. A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão 

previstos no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar do presente PROCESSO ADMINISTRATIVO e serão 

credenciadas as empresas (MEI) interessadas que comprovarem atender a todas as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade 

dos interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida 

no Item 3 deste Edital. 

2.3. Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, 

tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas 

Federal, Estadual ou Municipal, ou punidos com suspensão pela Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa - BA. 

2.4. Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente 

impressos e/ou consultados pela Comissão de Contratação para efeito de comprovação de sua 

autenticidade. 

2.5. Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de 

validade, os demais documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa 

ou com data de expedição não superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação de 

Credenciamento. 

2.6. Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários estabelecidos neste 

Edital. 

 
2.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção dos casos 

expressamente previstos. 
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3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. PESSOA JURÍDICA 
3.1.1. Para comprovação de Regularidade jurídica: 
3.1.1.1. Atos Constitutivos (estatuto ou contrato social) devidamente registrado, acompanhado das 
respectivas alterações ou documentos de eleição de seus administradores. 
3.1.1.2. RG ou equivalente e CPF dos profissionais que prestarão os serviços. 
3.1.1.3. Documentos dos dirigentes ou Representante legal: 
3.1.1.3.1. Cópia do RG ou equivalente e CPF de todos os dirigentes ou representante legal. 
3.1.1.4. Declaração (modelo no Anexo II) em papel timbrado dos dirigentes ou representante legal de que 
não ocupam Cargo ou Função de Chefia ou Assessoramento, em qualquer nível, na área pública da 
Administração, no âmbito do município de BOM JESUS DA LAPA. 
3.1.1.5. Declaração (modelo no Anexo III) em papel timbrado firmada pelos dirigentes ou representante 
legal de que, expressamente: 
3.1.1.6. Conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços prestados. 
3.1.1.7. Têm disponibilidade para prestar atendimento, conforme as normas fixadas pela Administração e 
segundo as normas conforme, a legislação atual, inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 
3.1.1.8. Declaração afirmando estar ciente das condições do Edital de Credenciamento e que assume a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades 
legais e a sumária desclassificação do chamamento, e que fornecerá quaisquer informações 
complementares solicitadas pela Secretaria e/ou pelos órgãos de controle, conforme modelo do Anexo V. 
3.1.1.9. DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, conforme, modelo do 
ANEXO IV; 
3.1.1.10. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (EMPREGADO MENOR), conforme, modelo do ANEXO VI; 
3.1.1.11. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, conforme, modelo do ANEXO VII; 
3.1.1.12. DECLARAÇÃO DE QUE A PESSOA JURÍDICA NÃO SE ENCONTRA PUNIDA COM 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR OU DECLARADA INIDÔNEA POR QUALQUER OUTRO ÓRGÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA, conforme, modelo do ANEXO VIII; 
 
3.1.2. Para comprovação de Regularidade Fiscal: 
3.1.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional). 
3.1.2.2. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente, ou outra equivalente, 
na forma da Lei. 
3.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão expedida 
pelo Município do domicílio ou sede da proponente, na forma da Lei. 
3.1.2.4. Certificado de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
3.1.2.5. Certidão de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas (CNDT). 
3.1.2.6. Em caso de enquadramento legal, apresentar declaração de suspensão de encargo fiscal (IRRF), 
assinada pelo responsável pela instituição e pelo contador responsável. 

3.1.2.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 
3.1.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da 
Pessoa Jurídica. 
 
3.1.3.1. A pessoa jurídica interessada, deverá apresentar o Requerimento de credenciamento, 
mediante modelo do Anexo XI. 
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3.1.4. DOCUMENTO COMPLEMENTARES OBRIGATÓRIOS 

 
a) Carteira de habilitação do condutor, categoria B, em plena validade e, idade superior a 21 
anos; 

b)  Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo; 
 

4. ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessadas entregarão, 

mediante recibo, toda a documentação de habilitação prevista no Item 3. 

4.2. A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Comissão de 

Contratação em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do protocolo 

de entrega, que será aposto em cópia da Solicitação de Credenciamento e entregue ao 

interessado. 

4.3. A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 

para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para 

complementarem, caso queiram, os documentos apresentados. 

4.4. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem 

todas as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não 

cumprirem e não manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 

 
5. DOS RECURSOS 

 
5.1. O interessado não habilitado, nos termos do item 5.2, poderá interpor recurso, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da data da comunicação da decisão da Comissão de Contratação via 

correio eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e/ou por publicação do Diário Oficial 

do Município de Bom Jesus da Lapa - BA. 

5.2. O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, dirigido à Comissão de Contratação e protocolado 

na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, situada à Rua situada na Rua Mal. 

Floriano Peixoto, n° 208 – Centro, CEP. 47.600-000, Bom Jesus da Lapa - BA ou pelo e-mail: 

licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

5.3. O recurso não terá efeito suspensivo. 
 

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

 
6.1. Após a análise documental, a Comissão de Contratação apresentará a relação 

geral dos credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se 

credenciarem. 

6.2. O PROCESSO ADMINISTRATIVO de análise e o resultado final serão homologados pelo 
Prefeito Municipal. 

 
6.3. Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio 
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eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação no Diário Oficial do 

Município de Bom Jesus da Lapa - BA, quando então será comunicado a assinar o Contrato, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento. 

6.4. A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, 

será divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico oficial do Municíoio e publicada 

no Diário Oficial do Município Bom Jesus da Lapa - BA. 

6.5. Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua documentação 

disponível para ser retirada por até 15 (quinze) dias da divulgação. Havendo interposição de 

recurso, esse prazo será contado a partir da data de julgamento definitivo do mesmo. 

 
7. DO CONTRATO 

 
7.1. O Contrato terá vigência de 11 (onze) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nas hipóteses legais, tendo eficácia legal após a publicação do seu 

extrato no Jornal Oficial do Município Bom Jesus da Lapa - BA. 

7.2. A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitação 

do interessado, segundo os critérios deste Edital. 

7.3. Os serviços deverão ser realizados, segundo os critérios estabelecidos neste Edital 

e seus anexos. 

8. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

 
8.1. Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo com os 

valores constantes do Termo de Referência – Anexo V, cuja aceitação deverá ser expressa por 

meio da Declaração; 

8.2. A Prefeitura Municipal não se responsabilizará por outro tipo de prestação de 

serviços ou por relatórios sem a devida autorização anexada da ordem de serviço. 

8.3. O custo estimado de referência foi apurado com base em pesquisa de preços praticados no 

mercado do ramo do objeto, sendo a pesquisa balizada pelo relatório da Secretaria Municipal de 

Administração arrolado aos autos. 

8.4. O valor estimado para os gastos acima descritos será de de R$ 1.402.456,00 (um 

milhão, quatrocentos e dois mil, quetrocentos e cinquenta e seis reais).  

8.5. O controle da quilometragem utilizada nos serviços deverá ser controlado por cada 

secretaria requisitante através de relatório próprio, sendo que o serviço SOMENTE deverá ser 

realizado após a devida emissão da Ordem de Serviços do setor de Compras, sob pena de 

assunção da Despesa face ao gestor da pasta ou requisitante autorizado. 

8.6. O município não assumirá as despesas geradas de forma adversa ao item 8.5. não 

devendo o credenciado prestar o serviço sem a devida emissão da Ordem de Serviços por parte 

do setor de compras, já autorizado pelo requisitante, sob pena de não quitação da despesa. 
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8.7. O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado 

monetariamente por índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa mercadológica, quando 

então será atualizada a Tabela de Valores do Anexo V – Termo de Referência. 

8.8. O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa - 

BA até o 10º dia útil, mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo servidor 

designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o 

caso), conforme determina a legislação vigente. 

8.9. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor 

de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal e/ou no ato de credenciamento, devendo, 

para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em 

que deverá ser efetivado o crédito. 

8.10. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 

da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a 

Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa - BA. 

8.11. Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de 

habilitação do prestador. 

8.12. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas 

necessárias à dos serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, 

a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade. 

8.13. Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa - BA procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da 

média de índices de preços de abrangência nacional, na forma da regulamentação pelo Poder 

Executivo “pró rata”, tendo como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior 

ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo. 

8.14. Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula: 

 
R= V x I 

Onde: 

R = valor da correção 

procurada;V = valor inicial 

do contrato; 

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 11 (onze) meses. 

8.15. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao 

prestador, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar- se-á após regularização da situação e/ou a 
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reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Bom 

Jesus da Lapa - BA. 

9. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

 
9.1. A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA poderá promover o 

descredenciamento, a qualquer tempo,por razões devidamente fundamentadas em fatos 

supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que importem comprometimento da 

capacidade técnica, fiscal ou da postura profissional do Credenciado, ou ainda que fira o padrão 

ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, 

compensação ou reembolso, seja a que título for. 

9.2. Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda de serviços no 

prazo de 30 (trinta) dias serão descredenciados. 

 
9.3. O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde 

que requerido comantecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

9.4. Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará 

sujeito às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.5. Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas 

razões pela Comissão de Contratação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá ao 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento para tomada de decisão. 

9.6. Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos 

de gestão e contratação da prestação dos serviços objeto deste Edital. 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
10.1. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital deverão ser efetuados por 

escrito, a qualquer tempo, antes da data de encerramento do período de credenciamento, 

endereçados à Comissão de Contratação, entregues pessoalmente no Departamento de 

Licitações, situado à Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 

47.600-000, das 8h00 às 14h00. 

10.2. Caberá à Comissão de Contratação analisar e decidir sobre a petição de 

esclarecimento ou impugnação no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
10.3. As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo 

interessado no momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

 
11.1. As obrigações do Credenciado constam do item 8 do Anexo V – Termo de Referência. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

 
12.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

12.2. Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 

instalações para a entregados serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos. 

12.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, 

relacionados com o objetopactuado. 

12.4. Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas na 

execução dos serviços, solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo 

com as especificações do Termo de Referência. 

12.5. Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no 

contrato, depois do recebimentoda Nota Fiscal de Prestação de Serviços. 

12.6. Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de cada 
parcela; 

 
12.7. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal 

devidamente atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos 

estabelecidos no Termo de Referência. 

12.8. A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, através de cada Secretaria 

solicitante, deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o Credenciado tome as 

providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sanções 

administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e no Item 10 do Termo de Referência e 

demais cominações legais. 

 
12.9. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 
12.10. Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1. A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente 

certame não induzirá automática celebração do Contrato, sendo esta submetida à habilitação 

prevista no Item 3 deste Edital. 

13.2. Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas informações 

disponibilizadas e sua atualização junto à Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA. 

13.3. O Credenciamento terá vigência inicial de 11 (onze) meses, prorrogáveis por iguais e 

 
sucessivos períodos, caso haja interesse da Administração Municipal, nos termos da legislação 

atinente à matéria. 

13.4. A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA poderá alterar, revogar ou anular 
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o presente credenciamento, na forma da lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a 

reembolso, indenização ou compensação. 

13.5. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Contratação, na forma da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

 
14. ANEXOS DO EDITAL 

 
14.1. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital os 

seguintes anexos, cujo teor vincula totalmente os interessados: 

 
Anexo I – Tabela de Valores dos serviços. 

Anexo II - Modelo de Declaração de Idoneidade. 

Anexo III -Modelo de Declaração (cumprimento ao artigo 7º., inciso XXXIII da CF). 

Anexo IV – Declaração de que concorda com a prestação dos serviços. 

Anexo V – Minuta Termo de Referencia 

Anexo VI – Declaração de Atendimento ao Instrumento Convocatório  

Anexo VII – Relação de todas as localidades onde deverão ser prestados os serviços 

Anexo VIII – Minuta de Contrato  

Bom Jesus da Lapa - BA, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

_________________________________________________ 

VILMAR FERNANDES ALVES 

Secretário (a) Municipal de Administração e Planejamento 
 
 
 
 
 
 

___________________________ 

José Pereira de Souza 

Agente de Contratação Dec. 033/2025 
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ANEXO - I  
 

PROJETO BÁSICO 

 

 
1. OBJETO: 
1.1. Credenciamento de Pessoa Jurídica, Exclusivamente Microempreendedor Individual (MEI) e 

Microempresa (ME) para prestação de serviços de transporte mediante fretamento de veículo tipo passeio e 
micro-ônibus com motorista, combustível por conta do credenciado, para transporte de pessoas da zona 
urbana para zona rural do município. 

 

 
2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação destina-se a atender as necessidades de transporte de passageiros, em 
conformidade com o perfil dos deslocamentos efetuados por servidores e colaboradores do município de 
Bom Jesus da Lapa e suas Secretarias e ainda por munícipes que precisam realizar tratamentos médicos, 
nas zona ruarais predeterminadas pelo período de 11 (onze) meses. 

 

 
3 - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

3.1 - A área abrangida pela prestação dos serviços será em conformidade com o este edital e seus anexos. 

3.2 O anexo VII demonstrará as localidades onde deverão ser prestados os serviços. 

3.3 - A contratada deverá ser responsável pelo combustível, lubrificantes, seguros, conservação e limpeza 
do veículo, manutenção, reparos necessários, incluindo a reposição de peças, pneus, além do pagamento 
de impostos e taxas do veículo, pela providência, à suas custas, da substituição do veículo, caso apresente 
defeito que prejudique seu desempenho ou que o impeça à prestação dosserviços. 

3.4 - O veículo para a prestação dos serviços, deverá estar em perfeitas condições de uso e funcionamento. 

3.5 - O pagamento de multas de trânsito aplicadas em decorrência de infrações correlatas à má condução 
do veículo será de responsabilidade do CONTRATADO. 

3.6 Caso o credenciado pleiteie substituir o veículo vinculado, este, deverá atender todas as determinações 
originárias deste documento e seus anexos, que foram previamente respeitadas. 

 

 
4 - DA SEGURANÇA 

4.1 - Os veículos requisitados pela CONTRATANTE deverão estar devidamente licenciados, equipados e 
totalmente regularizados, de forma a atender todas as exigências do Código de Trânsito Brasileiro. 

4.2 - Responsabilizar-se pelos serviços de remoção, despesas de guinchos, franquias de seguros, bem 
como outras despesas relativas a veículos sinistrados. 

4.3 - Responsabilizar-se por acidentes causados a terceiros, os quais deverão ser cobertos pelo 
CONTRATADO. 

 
5 - DIA E HORÁRIOS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 - Conforme Cronograma da Prefeitura e suas Secretarias. 
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6 – DO VALOR A SER PAGO PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

        Valor 
Unitário Mês 

R$ 

Valor Total  

Item Descrição Unid. Quant. Ano R$ 

1 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida da 
zona urbana do município do Bom Jesus da 
Lapa - BA ao Projeto Formoso – Setor 33 
(zora rural do município). 

veículo 3 
 

R$ 3.120,00 

 
 
 
 

R$ 102.960,00 

2 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida da 
zona urbana do município do Bom Jesus da 
Lapa - BA ao Projeto Formoso – Setor 04 
(zora rural do município). 

veículo 2 R$ 3.224,00 

 
 
 
 

R$ 70.928,00 

3 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida da 
zona urbana do município do Bom Jesus da 
Lapa - BA a Boa Vista (zora rural do 
município). 

veículo 2 
 

R$ 4.108,00 

 
 
 
 

R$ 90.376,00 

4 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida da 
zona urbana do município do Bom Jesus da 
Lapa - BA ao Juá Bandeira (zora rural do 
município). 

veículo 2 
 

R$ 4.160,00 

 
 
 
 

R$ 91.520,00 

5 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida da 
zona urbana do município do Bom Jesus da 
Lapa - BA a Favelândia (zora rural do 
município). 

veículo 2 
 

R$ 4.160,00 

 
 
 
 

R$ 91.520,00 

6 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida da 
zona urbana do município do Bom Jesus da 
Lapa - BA ao Silvestre (zora rural do 
município). 

veículo 2 
 

R$ 4.160,00 

 
 
 
 

R$ 91.520,00 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216  

7 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida da 
zona urbana do município do Bom Jesus da 
Lapa - BA ao Juazeiro  Pé da Serra (zora 
rural do município). 

veículo 2 
 

R$ 4.472,00 

 
 
 
 

R$ 98.384,00 

8 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida da 
zona urbana do município do Bom Jesus da 
Lapa - BA a Chapada Grande (zora rural do 
município). 

veículo 2 R$ 3.432,00 

 
 
 
 

R$ 75.504,00 

9 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida da 
zona urbana do município do Bom Jesus da 
Lapa - BA ao Rio das Rãs I (zora rural do 
município). 

veículo 2 
 

R$ 3.848,00 

 
 
 
 

R$ 84.656,00 

10 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida da 
zona urbana do município do Bom Jesus da 
Lapa - BA ao Rio das Rãs II (zora rural do 
município). 

veículo 2 
 

R$ 3.848,00 

 
 
 
 

R$ 84.656,00 

11 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida e 
regresso da zona urbana do município do 
Bom Jesus da Lapa – BA a Batalha (zora 
rural do município). 

veículo 2 
 

R$ 3.536,00 

 
 
 
 

R$ 77.792,00 

12 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida e 
regresso da zona urbana do município do 
Bom Jesus da Lapa – BA ao Projeto 
Formoso). Para atendimento aos pacientes 
com tratamento de hemodiálise. 

veículo 2 R$ 3.120,00 

 
 
 
 

R$ 68.640,00 
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13 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículo tipo micro-ônibus, capacidade mínima 
15 (quinze) pessoas, incluindo o motorista, 
Ar-condicionado, veículo em perfeito estado 
de conservação, higienização e 
funcionamento, motorista habilitado 
(categoria compatível, conforme legislação 
vigente), em conformidade com as normas 
vigentes do Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB), do CONTRAN e demais exigências 
legais para viagens com partida e regresso da 
zona urbana (todos os bairros) do município 
de Bom Jesus da Lapa – BA e, Povoado 
Barauna; destinados ao atendimento de  
pacientes em tratamento de hemodiálise. 

 2 R$ 17.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 374.000,00 

  
 

    R$ 1.402.456,00 
Valor Total 

 

 
6.1 Pelos serviços prestados a administração pagará ao credenciado o valor mensal, conforme tabela acima. 

 
6.2 O Valor Total da despesa é de R$ 1.402.456,00 (um milhão, quatrocentos e dois mil, quetrocentos e 

cinquenta e seis reais). 
 

 

 
Bom Jesus da Lapa-BA, 06 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
VILMAR FERNANDES ALVES 

Secretário (a) Municipal de Administração e Planejamento 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 071/2026 

CREDENCIMENTO 013/2026 
 

 
À Comissão de Contratação 
 

 
Declaração de Idoneidade (Razão Social ou Nome do Credenciado), através de seu Diretor ou Responsável 
Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
AdministraçãoPública. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 

 
Bom Jesus da Lapa-BA, em  de  de 2026. 

 
 
 
 

 
Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo (s) seu(s) 
representante (s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 071/2026 

CREDENCIMENTO 013/2026 
 

 
À Comissão de Contratação 
 

 
DECLARAÇÃO 

 

 
A empresa (ou pessoa física) ................... declara, para os fins de direito e sob as penas da lei, na qualidade 
de credenciante do procedimento licitatório sob a modalidade de Edital de Credenciamento Público Nº.  
013/2026, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da Constituição Federal de que não possuímos em 
nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
(quatorze) anos. 
 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 
 

 
Bom Jesus da Lapa-BA, em  de  de 2026. 

 
 
 
 

 
Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo (s) seu(s) 
representante (s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO IV - Declaração de que concorda com a prestação dos serviços 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 071/2026 

CREDENCIMENTO 013/2026 

 
 
 

 
Ao Município de Bom Jesus da Lapa 
- BA Comissão de Contratação 
 
 

 
A empresa (ou pessoa física)......., inscrita no CNPJ/CPF sob o nº .......... , declara que concorda em prestar 
os serviços de transporte mediante fretamento de veículo tipo passeio com motorista e combustível por 
conta do credenciado, para transporte de pessoas, para atender as necessidades da Prefeitura e suas 
Secretarias, com os valores constantes na tabela de valores anexa ao edital de Credenciamento Público 
Nº 013/2026 e que atenderemos a demanda exigida pela Secretaria Requisitante, de segunda-feira a 
sexta-feira. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Bom Jesus da Lapa-BA, em  de  de 2026. 

 
 
 

 
Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo (s) seu(s) 
representante (s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. DO OBEJTO: Credenciamento de Pessoa Jurídica, Exclusivamente Microempreendedor 

Individual (MEI) e Microempresa (ME) para prestação de serviços de transporte mediante 

fretamento de veículo tipo passeio e micro-ônibus com motorista, combustível por conta do 

credenciado, para transporte de pessoas da zona urbana para zona rural do município, 

conforme especificado no Anexo I deste Edital. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 
2.1 A presente contratação destina-se a atender as necessidades de transporte de passageiros, em 
conformidade com o perfil dos deslocamentos efetuados por servidores e colaboradores do município 
de Bom Jesus da Lapa e suas Secretarias e ainda por munícipes que precisam realizar tratamentos 
médicos, nas zonas rurais predeterminadas pelo período de 11 (onze) meses. 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
3.1 Será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021, notadamente os arts. 74, caput, IV, 78, I, 

combinados com o art. 79, I, todos da mencionada Lei. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de:[...]; 

IV- Objetos que devem ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 
 

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações 

regidas por esta Lei:I - Credenciamento; 

[...]; 
 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

 
I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração 

a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em 

regulamento, observadas as seguintes regras: 

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio 

eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o 

cadastramento permanente de novos interessados; 

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a 

contratação imediata esimultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados 

critérios objetivos de distribuição da demanda; 
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III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições 

padronizadas de contrataçãoe, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, 

deverá definir o valor da contratação; 

[...]; 

 
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem 

autorização expressa daAdministração. 

 
3.2 Serão observadas, no que forem aplicáveis, as normas regulamentares pertinentes aos 

serviços executados, à Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT – e, ainda, ao Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 

– INMETRO. 
 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 
4.1 As especificações e os quantitativos dos serviços constam a seguir, com valor unitário 

definido para cada contratação prevista neste Termo, elaborado com base nos balizamentos realizados 

junto ao Cesta de Preços, e base de preços praticados nos Municípios vizinhos, conforme valores 

apresentado nas planilhas de cada item deste Termo de Referência. 

 

        Valor 
Unitário Mês 

R$ 

Valor Total  

Item Descrição Unid. Quant. Ano R$ 

1 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida da 
zona urbana do município do Bom Jesus da 
Lapa - BA ao Projeto Formoso – Setor 33 
(zora rural do município). 

veículo 3 
 

R$ 3.120,00 

 
 
 
 

R$ 102.960,00 

2 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida da 
zona urbana do município do Bom Jesus da 
Lapa - BA ao Projeto Formoso – Setor 04 
(zora rural do município). 

veículo 2 R$ 3.224,00 

 
 
 
 

R$ 70.928,00 

3 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida da 
zona urbana do município do Bom Jesus da 
Lapa - BA a Boa Vista (zora rural do 
município). 

veículo 2 
 

R$ 4.108,00 

 
 
 
 

R$ 90.376,00 
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4 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida da 
zona urbana do município do Bom Jesus da 
Lapa - BA ao Juá Bandeira (zora rural do 
município). 

veículo 2 
 

R$ 4.160,00 

 
 
 
 

R$ 91.520,00 

5 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida da 
zona urbana do município do Bom Jesus da 
Lapa - BA a Favelândia (zora rural do 
município). 

veículo 2 
 

R$ 4.160,00 

 
 
 
 

R$ 91.520,00 

6 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida da 
zona urbana do município do Bom Jesus da 
Lapa - BA ao Silvestre (zora rural do 
município). 

veículo 2 
 

R$ 4.160,00 

 
 
 
 

R$ 91.520,00 

7 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida da 
zona urbana do município do Bom Jesus da 
Lapa - BA ao Juazeiro  Pé da Serra (zora 
rural do município). 

veículo 2 
 

R$ 4.472,00 

 
 
 
 

R$ 98.384,00 

8 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida da 
zona urbana do município do Bom Jesus da 
Lapa - BA a Chapada Grande (zora rural do 
município). 

veículo 2 R$ 3.432,00 

 
 
 
 

R$ 75.504,00 

9 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida da 
zona urbana do município do Bom Jesus da 
Lapa - BA ao Rio das Rãs I (zora rural do 
município). 

veículo 2 
 

R$ 3.848,00 

 
 
 
 

R$ 84.656,00 
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10 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida da 
zona urbana do município do Bom Jesus da 
Lapa - BA ao Rio das Rãs II (zora rural do 
município). 

veículo 2 
 

R$ 3.848,00 

 
 
 
 

R$ 84.656,00 

11 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida e 
regresso da zona urbana do município do 
Bom Jesus da Lapa – BA a Batalha (zora 
rural do município). 

veículo 2 
 

R$ 3.536,00 

 
 
 
 

R$ 77.792,00 

12 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículos tipo passeio com capacidade para 5 
lugares (contendo ar-condicionado, 
cumprindo todas as exigências das normas 
de segurança) para viagens com partida e 
regresso da zona urbana do município do 
Bom Jesus da Lapa – BA ao Projeto 
Formoso). Para atendimento aos pacientes 
com tratamento de hemodiálise. 

veículo 2 R$ 3.120,00 

 
 
 
 

R$ 68.640,00 

13 

Serviços de Transporte de pessoas em 
veículo tipo micro-ônibus, capacidade mínima 
15 (quinze) pessoas, incluindo o motorista, 
Ar-condicionado, veículo em perfeito estado 
de conservação, higienização e 
funcionamento, motorista habilitado 
(categoria compatível, conforme legislação 
vigente), em conformidade com as normas 
vigentes do Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB), do CONTRAN e demais exigências 
legais para viagens com partida e regresso da 
zona urbana (todos os bairros) do município 
de Bom Jesus da Lapa – BA e, Povoado 
Barauna; destinados ao atendimento de  
pacientes em tratamento de hemodiálise. 

 2 R$ 17.000,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 374.000,00 

  
 

    R$ 1.402.456,00 
Valor Total 

 

 

5. DA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 
5.1 A solicitação de credenciamento deverá ser preenchida através de anexo pré- 

estabelecido para aceite dos preços formulados pela Administração Pública Municipal, sendo fixados 

por um período de 11 (onze) meses. 

 
5.2 O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado monetariamente por 

índices oficiais decorreção e/ou através de pesquisa mercadológica, quando então será atualizada a 

Tabela de Valores. 
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5.3 A vigência do contrato oriundo desse credenciamento será de 12 meses, contados de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado no interesse das partes até o máximo permitido em Lei, 

especificamente com base na Lei n°. 14.133/2021. 

5.4. O credenciado, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito a comprovação das 

mesmas condiçõeshabilitatórias do início do contrato. 

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 
6.1 Os serviços serão executados de acordo com cronograma realizado pela Secretaria 

solicitante, nas seguintescondições: 

a) Os serviços deverão ser solicitados pela Secretaria solicitante no prazo mínimo de 24 (vinte 

e quatro) horas de antecedência para que a fornecedora disponibilize o serviço. 

b) No horário das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, de segunda à sábado. 

 
c) Contratação de prestação de serviços mediante ajuste de mão de obra por tarefa para 

execução de trabalhos, por KM. 

6.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e demais documentos 

que vinculam o prestador. 

6.3 A verificação da conformidade das especificações dos serviços ocorrerá no prazo de até 3 

(três) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. Admitida a conformidade quantitativa e 

qualitativa, os serviços serão recebidos definitivamente, mediante “atesto” na Nota Fiscal, com a 

consequente aceitação do objeto. 

6.4 Caso atrase na execução dos serviços ou se recuse a realizar a reexecução, o prestador 

estará sujeito a sanções administrativas, sendo que a reexecução dos serviços passará pelo mesmo 

PROCESSO ADMINISTRATIVO de verificação observado na primeira execução. 

6.5 Na execução dos serviços, somente será permitido o emprego de profissionais capacitados, 

não se admitindo, sob qualquer hipótese, serviço parcial, incompleto, defeituoso e/ou fora do padrão 

esperado. 

 
7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
7.1 A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada 

por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti -los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição. 

7.2 O profissional designado tem a incumbência de: 

 
a) Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso não estejam 

de acordo com asespecificações técnicas desse Termo de Referência; 

b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento; 
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c) Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à característica, 

quantidade ouqualidade dos serviços contratados; 

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando oque for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

e) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação quedemandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

7.3 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos 

os esclarecimentos porventura requeridos pela Administração. 

7.4 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade do prestador para outras pessoas e/ou entidades. 

7.5 A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura do 

Município de Bom Jesus da Lapa - BA. 

7.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

7.7. Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento 

entre a fiscalização e o Credenciado serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo 

tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais; 

7.8. Das decisões da fiscalização poderá o Credenciado recorrer à Contratante, no prazo de 

cinco dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR 

 
8.1 - A área abrangida pela prestação dos serviços será em conformidade com o este edital e 
seus anexos. 

8.2 - A contratada deverá ser responsável pelo combustível, lubrificantes, conservação e limpeza 
do veículo, manutenção, reparos necessários, incluindo a reposição de peças, pneus, além do 
pagamento de impostos e taxas do veículo, pela providência, à suas custas, da substituição do 
veículo, caso apresente defeito que prejudique seu desempenho ou que o impeça à prestação 
dosserviços. 

8.3 - O veículo para a prestação dos serviços, deverá estar em perfeitas condições de uso e 
funcionamento. 

8.4 - O pagamento de multas de trânsito aplicadas em decorrência de infrações correlatas à má 
condução do veículo será de responsabilidade do CONTRATADO. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

 
9.2 Informar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 

a execução dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 
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9.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionados com o 

objeto pactuado; 

 
9.4 Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos 

serviços, solicitando a reexecução do serviço defeituoso ou incompleto e que não esteja de acordo 

com as especificações deste Termo de Referência; 

9.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente 

atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo 

de Referência; 

9.6 Comunicar, por escrito, ao prestador o não-recebimento dos serviços, apontando as razões, 

quando for o caso,das suas não-adequações aos termos contratuais; 

9.7 Proporcionar as condições para que o prestador possa cumprir as obrigações pactuadas. 

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 

 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

 
a) advertência; 
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b) multa; 

 
c) impedimento de licitar e contratar; 

 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A sanção prevista na letra “a” do item 10.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista na letra “a” do item 10.1 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

10.5 A sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no item 10.1 deste Termo de Referência, nos seguintes termos: 

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco 

por cento) sobreo valor correspondente à parte não cumprida; 

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do 

contrato; 

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), 

acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será 

considerado totalmente descumprido. 

10.5 A sanção prevista na letra “c” do item 10.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 

10.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.6 A sanção prevista na “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
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) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” 

do item 10.1 deste Termo de Referência,bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 10.2, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.7 A sanção estabelecida na letra “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar) deste Termo de Referência será precedida de análise jurídica e será de competência 

exclusiva do secretário municipal. 

10.8 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 10.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 10.2 (multa) deste Termo de Referência. 

10.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.10 A aplicação das sanções previstas no item 10.2 deste Termo de Referência não exclui, 

em hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.11 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa), será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.12 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 10.2 Lei requererá a 

instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.13 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.14 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.15 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido 
pela Administração Municipal. 

10.16 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 
11. DO PAGAMENTO 

 
11.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa - BA até 

o 10º dia útil, mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo profissional designado, sendo 

efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina 

a legislação vigente. 

 
11.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de 
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qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

11.3 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município 

de Bom Jesus da Lapa - BA. 

11.4 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões 

de regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do 

prestador. 

11.5 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à 

dos serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a 

comprovação de sua regularidade. 

11.6 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa - BA procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices 

de preços de abrangência nacional, na forma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo 

(Decreto n.º 1.544, de 30.06.95) “pró rata”, tendo como base o dia limite para pagamento e como data 

final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo. 

11.7 Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a 

seguinte fórmula:R= V x I 

Onde: 
 

R = valor da correção 

procurada;V = valor inicial 

do contrato; 

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 11 (onze) meses. 

11.8 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao prestador. 

 
11.9 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao 

prestador, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para o pagamento iniciar- se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação 

do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Bom Jesus da Lapa - BA. 

 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Secretaria: 0100 — Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

Unidade Orçamentária: 0101 — Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.012 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1501 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1502 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1720 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

Secretaria: 0500 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS PESSOAS PORTADORAS DE 

DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.141 GESTÃO DAS AÇÕES E PROTEÇÃO EM SITUAÇÕES DE CALAMIDADE PÚBLICA 

E EMERGÊNCIAS 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1560 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1661 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 
Secretaria: 0700 - Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 0707 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO MÉDIO E SUPERIOR 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL. 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1552 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

                   

SECRETARIA: 0900 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 0909 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA 

Projeto/Atividade:10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Projeto/Atividade: 10.305.4.2.056 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLES DE PIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE APOIO A GESTANTE 
Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 GESTÃO DA AÇÕES DA UTI ADULTO E NEONATAL 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1501 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1600 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1621 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1706 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

12.1 As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de Bom Jesus da Lapa - BA, para o exercício de 2026, e 

serão indicadas no momento em que as adjudicações forem realizadas: 

13. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 
13.1. Os serviços serão pagos conforme relatórios dos serviços prestados e atestados 

pelos servidores designados pela Secretaria solicitante. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

14.1 A Nota de Empenho da Despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95 da 

Lei Federal n°14.133/2021. 

 
 
Bom Jesus da Lapa - BA, 06 de fevereiro de 2026 

 
 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

VILMAR FERNANDES ALVES 

Secretário (a) Municipal de Administração e Planejamento 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

À 

Comissão de Contratação do município de Bom Jesus da Lapa – BA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 071/2026 – Credenciamento 013/2026 

 
Declaro para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, instaurado 
pelo MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA, que: 

 
1 - Não estamos cumprindo em qualquer esfera da administração pública, sanções previstas na Lei 
14.133/21. 

 
2 - Não somos empresa concordatária ou em PROCESSO ADMINISTRATIVO de falência, sob concurso 
de credores, em dissolução ou em liquidação, bem como não estamos reunidas em consórcio ou coligação, 
ou que cujos sócios ou diretores pertençam simultaneamente a mais de uma empresa licitante, e ainda, 
que não existe vinculo diretamente entre os sócios. 

 
3 - Não somos Empresa de sociedade e empresários que não esteja adaptada às disposições do Código 
Civil de 2002, a teor do artigo 2031. 

 
4 - Não somos autores do projeto, básico ou executivo ou Termo de Referência do objeto da presente 
licitação. 

 
5 - Não somos empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de 
Referência ou executivo do objeto da presente licitação, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

 
6 - Não sou servidor efetivo, comissionado, empregado público, prefeito, nem vereador, do MUNICÍPIO DE 
BOM JESUS DA LAPA - BA e ainda, os seus sócios ou titulares não se enquadram nas hipóteses previstas 
na Sumula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal. 

 
7 - Para fins de participação do Credenciamento em pauta, sob as penas da Lei, que INEXISTE QUALQUER 
FATO IMPEDITIVO para sua participação no PROCESSO ADMINISTRATIVO acima citado, estando apta e 
HABILITADA a realizar contratação com o Poder Público de qualquer esfera e se compromete a comunicar 
ocorrência de fatos supervenientes. 

 
Por ser a expressão da verdade, assino o presente para que produzam todos os efeitos legais. 
 

 
Bom Jesus da Lapa-BA, em  de  de 2026. 

 

 

(Assinatura do proponente ou representante legal) 

(Documento a ser apresentado no Credenciamento) 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo (s) seu(s) 
representante (s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VII - COMPROVANTE DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 071/2026 

CREDENCIMENTO 013/2026 

 

DADOS DO CREDENCIANTE 

Órgão: Município de Bom Jesus da Lapa CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Endereço: Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208, Centro, Bom Jesus da 
Lapa – BA, CEP: 47.600-000 

Telefone: (77) 3481-3374 

Ramal 216 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

 
DADOS DO CREDENCIADO 

: 

Nome: 

Endereço Completo: 

Nome do Representante Legal: Telefone: 

E-mail: Dados Bancários Banco: 

Banco: Agência Conta 

Assinatura do Representante Legal 

CPF do Representante Legal: RG: 

ITEM CREDENCIADO 

(  ) Item 1 (Serviços de Transporte de Passageiros) 

DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

Pelo presente Termo de Credenciamento o Município de Bom Jesus da Lapa, CREDENCIAMOS o 
proponente supracitada para prestação de serviços de transporte mediante fretamento de veículo tipo 
passeio com motorista e combustível por conta do credenciado, para transporte de pessoas da zona 
urbana para zona rural do município, nas quantidades, especificações e valores estabelecidos no Edital 
e Projeto Básico, mediante sujeição mútua às disposições constantes no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO de Credenciamento nº 013/2026, ratificado no dia   /  /   , estando o credenciado 
apto a firmar contrato com esta municipalidade, tendo em vista o atendimento às condições habilitatória. 
O credenciado manterá este termo acessível no veículo durante a prestação dos serviços. 

 
Bom Jesus da Lapa - BA,     de  de 2026 

 
 

 
 

Agente de Contratação 

 
 
 
 

mailto:licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
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ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
CONTRATO Nº XXX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2026  
INEXIGIBILIDADE 074/2026 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 
Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures 
Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-41 SSP/BA, inscrito 
no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente e domiciliado na Av. Agnaldo Goes, nº 473 
– Bairro Parque Verde - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, do outro lado a empresa xxx, inscrita no CNPJ/MF sob n.º XXX, com sede na xxx, CEP: 
xxx, no município de XXXX -BA, representada pelo Sr(a). xxx, RG. N.º xxx, CPF n.º xxx, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento, 
que reger-se-á pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
a) Credenciamento nº 013/2026  
b) Processo Administrativo nº 071/2026 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1.    O presente tem por objeto: Prestação de serviços de transporte mediante fretamento de veículo tipo 
passeio com motorista e combustível por conta do credenciado, para transporte de pessoas da zona 
urbana para zona rural do município. 
 
Descrição da prestação conforme consta no termo referência (planinha). 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos termos do 
presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se presumirão 
conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município ou 
comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 
2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da Secretaria 
solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital de Credenciamento. 
2.3 Os dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos com o município de 
BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar cargo ou função de 
chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 
2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as normas 
fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, inclusive obedecendo às 
disposições éticas e técnicas. 
2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos previdenciários, 
fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato. 
2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 
2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular credenciado ou seus empregados (CLT) 
ou profissionais contratados sendo que, fica vedada o credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais 
de um item/profissão. 
2.8 O prazo de vigência do contrato será de 11 (onze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da Administração Municipal, com anuência 
do credenciado. 
2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/, além do 
respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 
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2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 
habilitação constantes no instrumento editalício. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 
b) A prestação dos serviços ocorreram de acordo com a solicitação prévia de cada secretaria. 
c) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com organização e qualidade, 
e de acordo com as descrições e periodicidade constantes no ETP, de acordo com a demanda das 
secretarias solicitantes da prefeitura municipal. 
d) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e dedicação no intuito de 
preservar a Administração Municipal. 
e) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos serviços. 
f) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 
g) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do serviço; 
h) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 
i) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho das atividades, 
repassando-lhe o problema; 
j) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos 
emergenciais; 
k) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação considerada importante; 
l) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente fiscalização, no que 
concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação e no contrato. 
 
3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria B. 
3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 
3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, camisa/camiseta de 
cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, sapato/tênis e crachá de identificação. 
3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 
3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 
3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 
durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 
3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 
3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho das atividades, 
repassando-lhe o problema; 
 
3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as leis de trânsito e 
regulamentações de transporte escolar. 
3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, realizando manutenções 
regulares e inspeções de segurança. 
3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos 
emergenciais; 
3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação considerada importante; 
3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço desempenhado, 
durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e interrupções desnecessárias no 
atendimento; 
3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 
3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de serviço ou atinentes 
ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 
3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou reivindicações, 
evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou desrespeitosos relativos a outras pessoas. 
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3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 
mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução. 
a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, devidamente regulamentada 
e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 
sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro Projeto Básico; 
b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na categoria compatível com 
o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade e, idade superior a 21 anos; 
d) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 12 (doze) últimos 
meses, conforme CTB; 
e) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para operar legalmente, incluindo 
licenças municipais, estaduais e federais, caso necessário. 
f) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a empresa ou pessoa jurídica 
esteja devidamente registrado nos órgãos competentes, como a Junta Comercial, Receita Federal e 
prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em dia com suas obrigações fiscais e tributárias. 
g) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, comprovando que não 
possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si. 
h) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes gerais e especificas 
aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as necessidades demandadas pela contratação. 
 
 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 São obrigações da CONTRATADA: 
a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Secretaria do município de BOM JESUS DA LAPA 
a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria do município de BOM JESUS DA LAPA, 
incluindo serviços de terceiros e na prestação da garantia; 
c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria do município de BOM JESUS 
DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 
d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos corretos de execução 
dos mesmos. 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 
Secretaria do município de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto contratado, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 
g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade da(s) 
vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, para a execução 
do fornecimento do objeto; 
h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax e 
telefone; 
i)  Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 
e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, quando necessário, em 
conformidade com a proposta apresentada; 
j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e previdência 
social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 
k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias solicitantes da Secretaria do 
município de BOM JESUS DA LAPA/Ba; 
l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
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pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de provê-los com os 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e trabalhistas; 
p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços; 
t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do serviço; 
u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo 
determinado; 
w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 
método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Projeto Básico; 
 
 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o profissional 
na correta prestação dos serviços pactuados; 
b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 
c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do Prestador; 
d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 
serviços; 
e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do prazo 
previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 14.133/21;’ 
f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços prestados por todos os 
estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 
i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 
j) Emitir ordem para início dos serviços; 
k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 
 
 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 
6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, pelos serviços 
efetivamente prestados, conforme a planilha de quantitativos, o valor de R$ .............., bem como, as regras, 
a seguir: 
 
6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal correspondente ao serviço 
efetivamente prestado, constando o valor dos serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de 
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administração, contados da data do atesto pela Administração constatando o recebimento definitivo do objeto 
ou sua fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as condições constantes 
da proposta. 
6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa jurídica ser   contratada, 
conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 
6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração do recebimento, 
conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de caracterização de inexecução 
contratual. 
6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da quantidade e dos 
serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 
6.1.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de retenção e/ou deduções, 
previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e 
alterações, no que couber. 
 
6.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente 
apresentar Ato Declaratório. 
6.1.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, quando expressos na 
nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 
6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, 
a devida comprovação de enquadramento em anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor; 
6.1.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de processos 
administrativos ou judiciais. 
6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar Certidão de 
Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das certidões negativas de 
débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida Ativa e Seguridade Social), todos em plena 
vigência, além da Planilha de Composição de Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de 
não pagamento. 
6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos 
fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao processo de pagamento. 
6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o exigido. 
6.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 
correção. 
6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajuste de preço. 
6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do atesto da nova nota 
fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 
6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 
 
I. Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contado a partir da data de 
assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no índice 
geral de preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
II. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como os atos 
administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 
III. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 
CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos/serviços realizados a partir da data do 
protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
IV. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA 
não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os pagamentos serem realizados ao preço 
vigente. 
 
6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com os 
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preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças 
devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após o protocolo do 
pedido de reajuste. 
 
6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras 
e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma do art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/21. 
6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao contrato, 
obedecidas a legislação pertinente ao tema. 
 
 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte dotação orçamentaria: 
 
Secretaria: 0100 — Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

Unidade Orçamentária: 0101 — Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.012 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1501 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1502 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1720 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

Secretaria: 0500 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS PESSOAS PORTADORAS DE 

DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.141 GESTÃO DAS AÇÕES E PROTEÇÃO EM SITUAÇÕES DE CALAMIDADE PÚBLICA 

E EMERGÊNCIAS 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1560 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1661 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 
Secretaria: 0700 - Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 0707 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO MÉDIO E SUPERIOR 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL. 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1552 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

                   

SECRETARIA: 0900 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 0909 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA 

Projeto/Atividade:10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Projeto/Atividade: 10.305.4.2.056 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLES DE PIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE APOIO A GESTANTE 
Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 GESTÃO DA AÇÕES DA UTI ADULTO E NEONATAL 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1501 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1600 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1621 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1706 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 
1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora do 
serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes fiscais ou pelos 
respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 
 
 
SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 
Fiscal do Contrato; Andréia Leite Lacerda - Gestor do Contrato Dec. 073 de 15/01/2025 
Fiscal do Contrato; Adson Pereira Silva - Fiscal do Contrato; Dec. 073 de 15/01/2025 
Departamento Transporte  Pedro Souza da Silva 
 
1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
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1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
1.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
1.13 O gestor do contrato, SRª Andréia Leite Lacerda – Secretária de Educação, coordenará a atualização 
do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
1.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
1.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do 
contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso O fiscal 
do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
1.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. 
 
 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei n. 
14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta do Município de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme, a seguir: 
9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas 
irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não causar dano à Administração ou 
a terceiros. 
9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do credenciamento 
e compreenderá: 
 
I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo atraso 
no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no projeto básico anexo, salvo por motivo de 
força maior; 
II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo atraso 
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na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 
III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo 
descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus anexos, caso não haja previsão 
de multa específica, salvo por motivo de força maior. 
 
9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município de BOM JESUS 
DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de 
extinção do instrumento contratual e de descredenciamento da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 
9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data de 
confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 
apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de 
cobrança judicial. 
9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na notificação 
de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA inscreverá o valor em dívida ativa. 
9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do 
Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, 
III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 
 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente justificado; 
e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo 
justificado; 
 
9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos: 
 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o credenciamento ou a execução do contrato; 
b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 
9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - 
BAHIA, exigidos, cumulativamente: 
 
i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
ii. pagamento da multa; 
iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
 
9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao cancelamento de 
sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, 
no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 
9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela 
Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, a(s) CONTRATADA(S), conforme o 
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caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 
9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos 
deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e estruturado (LGPD, 
art. 25) 
§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao 
Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de 
proteção de dados): 
(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 
(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este responda 
a respectiva solicitação; e 
(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do Contratante. 
§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para 
a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, 
alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida 
exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa 
autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 
confidencialidade. 
 
 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 
11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
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práticas. 
11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
credenciamento ou de execução de contrato. 
11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou afetar a execução 
do contrato; 
11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de financiamento, parcial ou 
integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 
10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
11 (onze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses; 
12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 
12.3 A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com exceção e de 
acordo com as necessidades determinadas pela CONTRATADA. 
12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto que 
não pode ser modificado. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria demandante, quando 
ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial: 
13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos pela 
Secretaria demandante. 
13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação e auditoria 
pelos órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria demandante. 
13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 
13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Administração. 
13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem prejuízo 
das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 
13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria demandante realocará o 
serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a 
vigência do edital, para substituir ao rescindendo. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21, bem como, no PNPC.  
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para dirimir questões sobre 
a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum acordo entre as 
partes. 
 
E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de 
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igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra- assinadas. 
 
BOM JESUS DA LAPA, de de . 
 
 
 
 
Eures Ribeiro Pereira 
 PREFEITO MUNICIPAL CONTRATANTE 
Contratante 
 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CNPJ sob n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Contratada 
contratada 
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CPF:    
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